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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLAIIVO MUNICIPAL

Pa lácio Legislatívo "Se ra pÍão Ra mos"
Avenida João Pessoa, no 33 - Centro

cN PJ 23, 69 7.8s7 / 000Í -A8

CoNTRATO Ne 2001 AOrl2A25
coMpRAs E SERV|ÇO5 COMUN§ -LE L4.23gl2O2L

PROCESSO DE ORIGEM

IN EXIG I BILIDADE N9 OOLI2O25

Ns PROCESSO ADMIN ISTRATIVO:060 LOOL/2025

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de

pesquisa e comparação de preços praticados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga

do Maranhão, com sistema de pesquisas baseado na lnstrução Normativa ng73l2O2O e65/202!,
pelo prazo de 12 meses, com atualizações para adequação a Lei i4.733/202L.

VALOR CONTRATUAL

Valor total RS 4.525,00 (Quatro mil quinhentos e vinte e cinco reais).

VIGÊNCNSCONTRATUAL

lNlClAL: 20/otlzozs
FINAL: 2a/oL/2026
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DADOS DO CONTRATANTE

CÂruana MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO-MA

nnzÃo soctAr CoNTRATANTE, CNPJ nc 23.697.857/0001-$
End: Avenida Joâo Pessoa, ne 33 - Centro
Nome Greison Ribeiro Araújo, CPF ne O55.779.473'OB

DADOS DO CONTRATADO

NPTECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

nnzÃo socrAl CoNTRATADO, CNPJ ne O7.797.967/0001-95
RUA IZABEL A REDENTORA, N9 2356 - SALA 117 - CENTRO . SÃO TOSÉ DOS PINHAIS' PR' CEP

83005010
Nome: Rudimar Barbosa dos Reis- Contratado, CPF ne 574.460.249-68

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato: Oliver Brunno Vieira Batista - Portaria np OL5|2O258a
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PREÂMBUtO

Aos vinte (20) dias do mês de janeiro de 2025, a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, através

da Unidade Administrativa Contratante Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, inscrita no CNPJ

ne 23.597.857/0001-08, em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1e de abril de2O2t na presença de

testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo

de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusulÁ PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAçÃO (art. 92, I e ll)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada no fornecimento de

assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Câmara Municipal

de São Luís Gonzaga do Maranhão de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de

Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

cúusul-A SEGUNDA - DO PREçO (art. 92, V)

2.1- O valor do presente Contrato é de RS 4.525,00 (Quatro mil quinhentos e vinte e cinco reais), em

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Item

1

EspEcrFrcAçÕEs E EsnmAnva oa corurRarnçÃo

Descrifro Unidade Quant.

Contratação de empresa especializada no fornecimento de

assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços

praticados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Serviço 01
Maranhão, com sistema de pesquisas baseado na lnstrução

Normativa ne 73/2020 e 651202L,

Valor Total

RS Unit. RSTotal

4.525,00 4.525,00

4.525,0O

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto; conforme o caso;

2.3-2- A Proposta do Contratado;
2.3.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúUSUtA TERCEIRA- DO PRAZO DEVIGÊNC|A DO CONTRATO

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de sua assinatura e terá vigência de 12(doze) meses,

na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2O2! e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, na forma

dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.733, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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4.L.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2-O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

cúusutÁ QUARTA - MODETOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,lV, Vll e XVlll)

4.7*O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CúUSULA QUTNTA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO (ATt. 92, V C VI}

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

cúusutÁ s$fiA - Do REAJUSTE (art. 92, Vl

5.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

5.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partirdos efeitos

financeiros do último reajuste.
7O.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier{em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuua DÉcIMA SÉTIMA - Do oBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD

7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2-Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD.

7 3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4- AAdministração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco)dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
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7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
7.7O - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável detratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horárioe
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.1O.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.7!- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

cúusurÁ orrAVA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn (art. 92, Vtlll
8.1 -As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geralda Prefeitura Municipalde XXXXX deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAçÃO O RçATI'I ENTÁil A

Exercício 2025: PODER 01:PODER LEGISLATIVO ORGÃO 01: Câmara Municipal. Unidade: CAMARA MUNICIPAL

DE SÃO LU|S GoNZAGA Do MARANHÃO-MA. 01.031.0001.2001.0000- Manutenção e Funcionamento da

Câmara Municipal. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8.2 -A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusulÁ NoNA- DAs oBRTGAçÔES DO CONTRATANTE (art. 92,X,Xl e XIV)

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

I
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9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4e, do art. L37, da Lei n9 14.133 , de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Cúusur-l DÉctMA - DAs oBRtcAçÔEs DO CONTRATADo (art. 92, xlv, XVI e xvll)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas.

LO.2- Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 73 e 77 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).

LO.4- Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.
7O.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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LO.LZ - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em suâ proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 724,11, d, da Lei ne L4.733,

de2021-
tO.L7 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne t3.7O9, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.
10.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
10.20 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatone anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusurÁ DÉctMA PRIMETRA- DA ExflNçÃo corwnaruAt (art.92, xlxl
LL.t- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:
11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto.
17.1,.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato:
t1.7.2.!- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
17.2-Emse tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

.t
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7t.2.t - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou q uando entender que o contrato não

mais lhe oferece vantagem.
tt.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.
1L.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

rnenos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

- 11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

tt-3.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

L7.3.2.L - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

7!.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

L1.4.! - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

77.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

L1.4.3 - lndenizações e multas.
11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômíco-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.e 14.133, de 2021).

11.5 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

\-.7 agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso lV, da Lei n.e 74.733, de 2O2Ll.

cúusutÁ DÉctMA SEGUNDA - DAs |NFRAçÕES E sANçÔEs ADMlNlsrRATlvAs (art. 92, xlvl
Lz.t - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 t4.733, de 2O2t, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

72.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 74.t33, de 212tl'

*ftr
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ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4e, da Lei ne 14.133,de2O2\l;
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "ê", "f", ilg" e tth" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 155, §5e, da Lei ne L4.733, de 2027l..

b) Multa de:

i) Moratória de L% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de O,O7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. !37 da Lei n. 14.133 , de 2O2'J..

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a 'th" do subitem 12.L, de ZOY, a

30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "â", "b", "c" e "d" do

subitem L2.1, de t% a 30% do valor do Contrato.

72.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9e, da Lei ne 74.733,de 202!L
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7e, da Lei ne 14.133, de 292tl.
LZ.4.l-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne L4.!33, de2O27l.
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei ne 14.133, de 212tl'
1-Z.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne

t4.t13, de 2O2!, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.
72.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.133, de 2O2!l:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes

dos órgãos de controle.
12.7 -Osatos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133 ,de212t,ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013,

Ft:
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

L2.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ne 14.133, de 2021).

L2.g - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

Lz.tO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne L4.133/2L.
12.!1 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cúusutÁ DÉclMA TERCETRA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo (art. 92, xll)
13.1 -As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CúUSUIA DÉCIMA qUARTA -ALTERAçÕES

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, de

2027.
14.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).

74.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2O2t.

cúusutÁ DÉctMA QUTNTA - Dos cAsos oMlssos
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 14.133,

de 2O2t, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusurÁ DÉctMA sExrA - SUBcoNTRATAçÃo

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

cúusutA DÉctMA sÉTtMA - DAs DtsPostçÔEs FtNAls

17.! - O presente contrato é regido pela Lei t4.t33/27 e demais diplomas legais.
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17.2- lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no no respectivo sítio oficial na lnternet,
em atenção ao art.91, caput, da Lein.e t4.t33,de2O2!,e ao art.8e, §29, da Lein. t2.527, de 2011, cfcart.Te,
§3e, inciso V, do Decret o n. 7 .724, de 2Ot2.
77.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art.92, §1e, da Lei ns 14.133/21.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 20 de janeiro de 2025.

ASSINATURAS:

PELA CONTRATAIITE:

GRElSofl RlBElRo ARALJor657947308

Assinado de Íorma digitat pqr 6RElsOÔl

RlBf, Ro ARAUJo;055n 947 r§
Dados: 2025.01.20 13r00:'l 0 .03'0Ú

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão

Greison Ribeiro Araújo

Presidente da Câmara Municipal

PETACONTRATADA:

NP TECNOLOGIA E

GE5TAO DE DADO5

LTDA:0V979ó7000195

Assinado de fcrma digitat po'f*
TEC}{OLOGIA E GESTAO DE

DADo5 LTDA:07797967m0195
Dados: 2025.01.20 13:21:09 -03m'

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Rep. Legal: Rudimar Barbosa Reis

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2OOIOO II2O25

INEX. PROC. ADM. NO 0601001/2025. INEXIGIBILIDADE NO OO1I2O25,

CONTRATANTE: CÂIT,ÍNNE MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANUÂO-
MA, inscrito no CNPJ sob o n" 23.697.857/0001-08. CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E

GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 07.797.96710001-95. OBJETO:
Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa

e comparação de preços praticados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão.

MODALIDADE: Inexigibilidade. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso I da Lei n"

14.13312021, de 0l de abril de 2021, VALOR GLOBAL: R$ 4.525,00 (quatro mil e quinhentos

e vinte e cinco reais). Exercício 2025:PODER LEGISLATIVO ORGAO 01: Câmara Mynicipal.
UNidAdE: CAMARA MUNICIPAL DE SÀO LUIS GONZAGA DO MARANUÃO'ITNA.
01.031.0001.2001.0000- Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 20 de jane iro 2025 atê 20 de janeiro

de 2026. SIGNATARIOS: Pela Contratante assina ao Sro. Greison Ribeiro Araújo -
PRESIDENTE DA CÂUARA e pela Contratada assina o Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS

REIS - Representante kgal.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 20 de janeiro de 2025

Greison Ribeiro Araújo
Presidente da Câmara

u<o

Avenida Joõo Pessoo, no 33, Centro - SÕo Luís Gonzaga do Moronhõo - MA.
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ORDEM DE SERVICOS

À

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

cN PJ 07.797 .967 / OA0r-95
RUA IZABEL A REDENTORA, N9 2355 - SALA 117 - CENTRO . SÃO .IOSÉ DOS PINHAIS . PR - CEP: 83OO5O].0.

Prezado Senhor,

Pela presente Ordem de Serviços, autorizo Vossa Senhoria a iniciar a execução dos serviços de

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e

comparação de preços praticados pela São Luís Gonzaga do Maranhao/MA no sistema online do

"BANCO DE PREçOS", pelo prazo de t2 meses, com atualizações para adequação a Lei 14.133/202t,

conforme 2OOLOOL|2025 - INEX.

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão* MA, em 20 de janeiro de 2025.

04
GRErsoN RrBEtRo nnaú:o

Presidente da Câmara Municipal.

Ciente em'. I 2025

NP TECNOLOGIA E

GESTAO DE DADOS
LÍDA:O7797967000195

Asrinado tle ftrrrna drgital por NP

TECNOTOGIA E GESTAO D€

DÂDOS LTOAO7797e67000r 9s
Dados: 2025.01.22 I 5:47:37 -01'00'

NPTECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

cN PJ 07.797 .967 I OOOL-9'
EMPRESA
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Câmara Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informaçôes, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo ns

0601001/2025. ADJUDICO e HOMOLOGO a INEX Na

Diário Oficial Volume 9, N". DOM20250122ISSN 2764-801X Publicaçâo: \.,

'fta l

00112025 reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara
Municipal de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão/MA, para
contratar a empresa tendo como objeto a Contrataçáo de
empresa especializada no fornecimento de assinatura de
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados
pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão,

com sistema de pesquisas baseado na Instruçáo Normativa
nc 7312020 e 6512021, conforme proposta apresentada e

atrexa ao processo de Contratação Direta por
Inexigibilidade na 001/2025. Esse Termo se fundamenta no
Inciso I, Artigo 74, da Lei na t4.13312021.. O valor global de

R$ 4.525,00 (Quatro mil quinhentos e vinte e cinco reais),
que será pago com recursos previstos para o ano de 2025.
ORGÃO: 01 PODER LEGISLATIVO. UNIDADE GESTORA:

01 - MANUT. E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA
MUNICTPAL. CIÁSSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00

- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA

JURÍDICA. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA

e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. São Luís
Gonzaga do Maranhão - MA, em 17 de janeiro de 2025.
Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código identiÍicador:
0bd195b953fdb9?e37981 9aas367f09b434692ec45292 U733f58d4666326dSd2ff'l0ac064c
5ebd1 cOc03bae934ccab71 60feM681 1 bcêb765b4905830c24ae

Ar.r"roRlzAÇÀo PARA CONTRATAçÃO

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE na 001/2025 para
Contratação de empresa especializada no fornecimento de

assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de

preços praticados pela Câmara Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhão, baseado na Instrução Normativa nq

7312020 e 6512021 , pelo prazo de 12 meses, com
atualizaçôes para adequaçâo a Lei 14.1331202L, nos termos
da Lei 14.1331202L, Art.74, I - Inexigibilidade - Fornecedor
ou Prestador de Serriço Exclusivo, conforme PROCESSO

ADMINISTRATIVO Ne 0601001/2025, cuja contratação
deverá ser celebrada com a empresa NP TECNOLOGIA E
GESTAO DE DADOS LTDA, CNPJ n0 07.797.967/0001-95,
pessoa jurídica de direito privado, com sede na RUA

IZABEL A REDENTORA, NO 2356 - SALA 117. CENTRO .

sÃo JosE Dos PINHAIS - PR - cEP: 83005010,
representada por Rudimar Barbosa Reis, portador do CPF

na 574.460.249-68. A contratação terá seu valor global no
importe de R$ 4.525,00 (Quatro mil quinhentos e ünte e

cinco reais) em conformidade com a proposta apresentada.
São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 17

Documento assinado digitalmente e com carlmbo de tempo conÍorme MP n'2.200-212001 de 241082001, que institui a

infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse

https://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial/1075 - Volume 9, N".DOM20250122 ISSN 2764-801X

Diário Ofici
Prefeitura Municipal de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão -

Frefelto Emanoel Cawalho Filho

Criado pela Lei N" 496/2017 de 0410412017 N". DOM20250122 Sào Luís Gorrzaga do Maranhào - MA,
2210u2025
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2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código identiftcador:
0M195b953fdb97e379819aa5367f09ba34692M529217733f58d4666326d5d2ff40aco64c
seM1 c0c03bae934ccab71 60feM6f81 1 bceb765M905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO NO 2OO1OOII2O25

INEX. PROC. ADM. NA 0601OO1/2025. INEXIGIBILIDADE
NA OO1/2025. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO . UE, inscrila no
CNPJ sob o na 23.697.857/0001-08. CONTRATADA: NP
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no
CNPJ/I\'IF ns 07. 797' 967/0 00 1 -95' OBJETO: Contrataçâo de

empresa especializada no fornecimento de assinatura de

ferramenta de pesquisa e comparaçâo de preços praticados
pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão.
MODALIDADE: Inexigibilidade. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art.74, inciso I da Lei nq 14.133/2021, de 0t de
abril de 2021, VALOR GLOBAL: R$ 4.525,00 (quatro mil e
quinhentos e vinte e cinco reais). Exercício 2025. PODER
LEGISLATIVO ORGÃO O1: CÂITIARA MUNICIPAL.
UNIDADE: CAMÀRA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA

\J DO MARANHÃO - MA. 01.031.0001.2001.0000
MANUTENÇÃO N TUNCIONAMENTO DA CÂMARA
MUNICIPAL. 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOAJUnÍOrCa. \{GÊNCLA: 20 de janeiro
2025 até 20 de janeiro de 2026. SIGNATÁRIOS: Pela
Contratante assina o Sr. Greison Ribeiro Araújo -
PRESIDENTE DA CÂMARA e pela Contratada assina o Sr.

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS - Representante Legal. Sáo

Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 20 de janeiro de 2025.
Greison Bibeúo Araújo - Presidente da Câmara.

Cridigo identíimdor:
obd195b953fdb97e3?981gaa5367f09ba3 4692eca529211'733f58d4666326d5d2ff4oac064c
5ebd1 c0c03bae934ccú71 6oíeM6f81 1 bcêb765b4905830c244e
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0410412017

Prefeito Emanoel Carvalho Filho
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Documento assinado digitalmente e com carlmbo de tempo coúorme MP n'2.20O-212001 de 24108/2001, que institui a

infraestrutura de Chaves Púhlicas Brasileira - ICP-Brastl. Para consultar a veracidade da publicaçào acesse
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER TEGISTATIVO MUNICIPAL

Palacio LegislcrÍivo "SeropiÕo Romos"
Avenido JoÕo Pessoo. n" 33 - Centro

CNPJ 23.ô97.857 /000 t -08

Íi.f 
" 

f

POR'fAruA N" 0015i2025 - Gabinete clo Presidente dâ ('âmara l\lunicipal.

f)esigna o servidor responsável pelo

acornpanharlento. controle e fiscalização da

execuçào de contrato/aditamento(s) da Câmartr

Municipal no âmbito do Poder Legislativo do

Municipio de Sào Luís Conzaga do Maralüào -

MA. e dá outras providencias.

O PRE,§IDEN'TE DA ('ÂMARA NITINI(:IPAI, DE SÃO LT]iS

GOFiZAGA DO N{ARA),iHÃO-ESTADO DO I\IAR{NHÃO. no uso de suas atribuiçt1es

legaise nos tennos do Aí. 7"da Lei n" l4.l-33'2021 e alterações posteriores.

RI.-SOI,\'E:

Arr.l"- Designar o Sr. OI-TVER BRLJNO VIEIRA BATISTA. inscrilo no

CPF:030.46 2.693-14. pelo prazo determinado pelo Orgào. para atuar como Íiscal de

Contrat6siaditarnentos da Câurara Municipal. com poderes específ,rcos para proceder ao

acompanharnellto. controle e tiscalizaçào. bem como outras atribuiçties incluídas pela legislaçào

vigente, da execuçâo do contratoi aditamento( s). exerc ício 202512026.

Art. l" - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. revogadas

as disposições em contrário.

DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQI.TE-SE E CUIVIPRA-SE.

GABINETE Do PRESIDETTE DA CÂMARA I\ITINICIPAL DE SÃO LTIIS GONZAGA

DO NTAIIANHÃO, ESTADO DO I\IARANHÃO, ENI 14 DE JANEIRO DE 2025.

GRT,ISON RIBEIRO ARA
Presidente da Câmara Municipal

Avenido Joôo Pessoo. n" 33. Cenlro - SÔo Luís Gonzago do MoronhÓo - MA.
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portador do CPF n.s 042.187.253-66 - Diretor Operacional e Sr. CARLOS ALBERTO CARDOSO MORAES,
n.q 910.678.633-20 - Diretor Técnico. AÍt.2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura,

GABINETE DO PREFEMO
DIAS DO MÊS DEJANEIRO DO ANO

MIL E VINTE E CINCO. Emanoel Carvalho Filho. Prefeito Municipal.

Código identificadoc 0bd1 95b953fdb97e379819aa536?f09ba34692eca52 92 I 7733f58d4666326dSd2ff40ac0&c56bd1 c0c03bas934ccab71 6ofeb46f81 1bceb765b4g05830c24ae

Câmara Municipal

DECRETO LEGISU\TIVO N'OO1EO25 DE 13 DEJANEIRO DE 2025

DISPÕE S0BRE A GRATIFICAÇÃ0 PARÂ oS GARGOS EM COMISSÃ0 DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo LUIS GONZAGA
DO MARANHÃO. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO NO USO dC SUAS

atribuições legais, e com amparo no Art.71, II do Regimento e Art. 53, § 1" da Lei Municipal 605/2024. CONSIDERANDO a
necessidade de ampliar a carga honíria de deterrninados ocupantes comissionados, bem como assegurar o desempenho de

atribuiçôes de maior complexidade, buscando atender às demandas administrafivas e operacionais com maior eficlência e

qualidade.

DECRETA

Art. 1o Ficam definidos percentuais de gratificação ao servidor ocupante do cargo elencado úaixo, conforme túela que

segue.

NOME
lcanco

lcnartrrcAÇÂo soBRE
lnnsrupnr.iHo BAsE

Rafael Ribeiro de Oliveira lDlretor Gerat lsoz" {cinquenta por cento)

Beatrlz Patricio de Souza lAgente de Tesourarla l5oo/o lcinquenta por cento)

Ivanir Rltta de Lima lContador l50o/" {cioquenta por cento)

Valerla da Paz Brasll lAssessor Especial de Gabinete lSOy" ("toquenta por cento)
Genesis Antonio
Fernandes

EriceiralC
lp

oordenador de Centro
rocessarnento (CPD)

del50% (cinquenta por cento)

Oliver Brunno Vietra Baüsta lSecretario Admtnistraüvo 150"/o (cinquenta por cento)

Lucas de Sousa Costa lCoordenador de T.I 170% (setentâ por cento)
Manoel Gomes Sobrtnho Ftlho lchefe de Gabinete lToolo (setenta por cento)

Antonlo Luicci de Gonzaga
Soares

MoraislProcurador
l70o/" 

(setenta por cento)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicaçáo com data retroativa ao dia 02 deJaneiro de 2025. ArL 3" -

Ficam Revogados todos os decretos Legislativos anteriores que versam sobre Gratificação. Registre-se, Publique-se,
cumpra-se. GABINETE DO PRESTDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO

Do MARANHÃO, EM 13 DE JANEIRO DE 2025. GREIS0N RIBEIR0 ARAÚJO. Presidente da Câmara Municipal de São Luís

a.,' Gonzaga do Maranháo.

PORTARH NE 0015/2025. GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMÂRA MUNICIPÂI

Designa o servidor responsável pelo acompanhamento, controle e fiscalização da execuçáo de contrato/aditamento(s) da

Câmara Municipal no âmbito do Poder Legislativo do Município de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão - MA, e dá outras
providencias. o PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE SÀO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO-ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 7s da Lei na 14.133/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE: Art. 1a - Designar o Sr. OLIVER BRUNO VIEIRA BATISTÀ inscrito no CPF na 030.462.693-74, pelo prazo
determinado pelo Órgão, para atuar como Íiscal de Contratos/aditamentos da Câmara Municipal, com poderes específlcos
para proceder ao acompanhamento, controle e Íiscalização, bem como outras atribuiçôes incluídas pela legislação vigente,
da execução do contrato/aditamento(s), exercÍcio 202512026- Art. 2' - Esta portaria entra em vigor na data de sua

assinatura, revogadas as disposições em contrário. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAI DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHAO, EM 14 DE

JANEIRO DE 2025. GREISON RIBEIRO ARAUJO. Presidente da Câmara Municipal.

Códigoidentifiüdor;obd195b953fdb97e379819aa5367f09bú4692eca529217733f58d4666326d5d2Íf40ac064c5eH1c0c03bae93,lccab7160feM6E11bceb765MS05830c24ae

disposições em contrário. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE.
LUÍS GONZAGA Do MARANHAo, ESTAD0 Do MARANHÃo, DEZESSEIS

Documento assinado digitalmente e com carlmbo de tempo conforme MP tt'2.2O0-212001 de 241082001, que institui a

infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brastl. Para consultar a veracidade da publicação acesse
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL SAO LUIS GONZAGA
AV.JOÃO PESSOA,33CENTRO

CNPJ: 23697857/0001 -08

NOTA DE EMPENHO

5

NoTADE EMPENHo N" 5 FrcHA l3 DATA 20lO1nO25 REoutstÇÀo N":

rucrreçÁo: INEXIGIBILIDADE DOCUITrlENÍO vENCIMENTo; 311A1t2O25

NoMEI

ENDEREÇO:

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

RUA IZABEL A REDENTORA

07.797.967/000í-95

SAO JOSE DOS PINHAIS

CoDlGo: 10

' otrscRrçÀo Do MATEiIAL E/ou sERVtço VALOR TOTAL

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA DE FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESOUISA E

coMpARAÇÁO DE pREÇoS pRATtCADoS PELA CÂMARA MUNTCIPAL, cOM SISTEMA DE PESOUISA
BASEADO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA No 73/2020 E 6512021.

ES - Estimativa SOMA 4.525,00

CODIGO CLASSIFICAÇÃo DA DESPESA EMPÊNHADA

0í
01 01 00

3.3.90.39.99

01.031.0001.2001.0000

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL

DOTAÇÃO EfuIPENHADO ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO AÍUAL

264.043,07 2.000,00 4.525,00 257.518,07

VALOR A SER PAGO R$

quâtro mil, quinhentos evinte e cinco reais***t '*rtt "r **â"" '*+'+'

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHÕ. FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDGSE EM ORDEi,l PARA PAGAMENTÔ,

Presidente da CâmaraDATA

EMpENH6AUToRIzADoEM 2010112025 í;4., r r«# 
#H=É Jigu IIflJ:b.Iri


